Câmara Municipal de Pedro Leopoldo

Uma nova história!

EMENDA ADITIVA N.º 12 AO PROJETO DE LEI N.º 42/2013

EMENTA: Adiciona, onde couber nos anexos de despesas do Projeto de Lei n.º 42/2013, a Ação de Destinação de recursos para a urbanização  e asfaltamento de todas as ruas do Bairro Mirante (asfalto, praças, meio-fio).

Art. 1.º Fica adicionada aos Anexos de despesas do Projeto de Lei n.º 42/2013 a seguinte Ação: Destinação de recursos para a urbanização  e asfaltamento de todas as ruas do Bairro Mirante (asfalto, praças, meio-fio).

Art. 2.º Esta emenda tramitará nos termos do que dispõe o Regimento Interno da Câmara Municipal de Pedro Leopoldo.

Sala das Sessões,  11 de dezembro  de 2013.

Pr. José Maria Soares Santos 


                       Vereador 

